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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n. 79/2019

Ementa: DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 36, DO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 79/19, QUE “DISPÕE SOBRE A

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE

PASSAGEIROS POR TÁXI, INSTITUI O SERVIÇO DE TÁXI ACESSÍVEL NO

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que
passará a contar com a seguinte redação:ADO

170e5 2º. Entende-se por rádio-táxi/ o sistema de
teleconunicações permanente existente entre passageiros e

“ art. 36. omissis aim. P

5 1º, omissis. —

capacssade adequada [para o atendinento snestato e com

do local do chamado, e sistemas e plataformas digitais de
despacho de corridas.
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